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RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
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OYAMA ARRUDA FREI CANECA JUNIOR

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

05/04/2022 14:22
Arquivado Definitivamente

05/04/2022 14:22

Número


Consultar

Processo () Parte () Advogado ()



Antigo Execução CDA



Único

0002222-69.2021.8.17.2001

https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/
https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/
https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/
https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/


Expedição de Certidão.

23/03/2022 08:52
Juntada de Petição de certidão

12/01/2022 13:34
Expedição de intimação.

10/01/2022 20:00
Expedição de Alvará.

07/01/2022 16:14
Expedição de intimação.

21/12/2021 17:44
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... l que avaliou o autor na seara administrativa, pelas quais o autor já foi
indenizado. ISTO POSTO, e por tudo o mais constante nos autos, baseada na legislação supra referida,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido autoral, extinguindo o processo com resolução do mérito Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios sucumbenciais, estes fixados
à razão de 20% do valor atribuído à causa, suspensa, entretanto, a exigibilidade de tais verbas, eis que o
requerente é beneficiário da gratuidade da justiça, na forma da lei. Em face de já constar nos autos
depósito de id.78170331 concernente ao honorários periciais, proceda a Diretoria Cível de 1º Grau com a
expedição do competente alvará em favor do médico perito Dr. OYAMA ARRUDA JÚNIOR, CRM-PE
11.648. Aguarde-se o prazo de recurso e arquivem-se os autos. Intimem-se. Recife, 21 de dezembro de
2021. Valdereys Ferraz Torres de Oliveira Juíza de Direito

29/11/2021 14:46
Conclusos para despacho

18/11/2021 14:03
Juntada de Petição de petição

30/10/2021 09:43
Juntada de Petição de outros (documento)

28/10/2021 15:29
Juntada de Petição de certidão

25/08/2021 16:18
Expedição de intimação.

25/08/2021 16:14
Expedição de intimação.

19/08/2021 11:20
Juntada de Petição de certidão

18/08/2021 15:58
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... midade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos
honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial a disposição deste
Juízo. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (art. 474, CPC), devendo a intimação da
parte autora ser pessoal através de carta com AR. Fica advertida a parte autora que o não
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comparecimento à perícia, sem justificativa plausível, resultará na extinção do processo no estado em
que se encontra. Reforçamos a necessidade da colaboração dos advogados das partes, no sentido de
envidar esforços por meio de telefone, e-mails ou outros meios de contato de que disponham, a fim de
garantir a presença dos seus constituintes no dia e hora agendados, para garantir a produção da prova
do seu interesse. Cumpra-se. Recife, 18 de agosto de 2021. VALDEREYS FERRAZ TORRES DE
OLIVEIRA Juíza de Direito vrsil

16/08/2021 15:16
Conclusos para despacho

16/08/2021 15:16
Expedição de Certidão.

19/07/2021 10:21
Juntada de Petição de certidão

01/06/2021 18:06
Expedição de intimação.

01/06/2021 18:05
Expedição de intimação.

01/06/2021 13:25
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... rmidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos
honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial a disposição deste
Juízo. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (art. 474, CPC), devendo a intimação da
parte autora ser pessoal através de carta com AR. Fica advertida a parte autora que o não
comparecimento à perícia, sem justificativa plausível, resultará na extinção do processo no estado em
que se encontra. Reforçamos a necessidade da colaboração dos advogados das partes, no sentido de
envidar esforços por meio de telefone, e-mails ou outros meios de contato de que disponham, a fim de
garantir a presença dos seus constituintes no dia e hora agendados, para garantir a produção da prova
do seu interesse. Cumpra-se. Recife, 01 de junho de 2021. VALDEREYS FERRAZ TORRES DE
OLIVEIRA Juíza de Direito vrsil

28/05/2021 14:26
Conclusos para despacho

28/05/2021 14:26
Expedição de Certidão.

14/05/2021 07:13
Juntada de Petição de certidão

06/05/2021 17:19
Expedição de intimação.

06/05/2021 17:17
Expedição de intimação.

05/05/2021 14:52
Proferido despacho de mero expediente
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(Clique para expandir) ... resultará na extinção do processo no estado em que se encontra. Reforçamos a
necessidade da colaboração dos advogados das partes, no sentido de envidar esforços por meio de
telefone, e-mails ou outros meios de contato de que disponham, a fim de garantir a presença dos seus
constituintes no dia e hora agendados, para garantir a produção da prova do seu interesse. Enfatizamos
que, em face da pandemia do Coronavírus, o acesso ao interior do fórum será controlado, não podendo
adentrar mais de 2 partes ao mesmo tempo. Com isso, as partes deverão se apresentar na escadaria da
entrada Sul, do lado a AACD, e procurar o Assistente do Perito, que fará o assento da ordem de
chegada, bem como informará, a cada um, sua vez de entrar. Por fim, informamos a todos que haverá
aferição da temperatura corporal e fiscalização do uso correto de máscara de proteção no momento da
entrada. Cumpra-se. Recife, 05 de maio de 2021. Valdereys ferraz torres de oliveira Juíza de Direito vrsil

05/05/2021 14:14
Conclusos para despacho

05/05/2021 14:13
Expedição de Certidão.

13/04/2021 07:04
Juntada de Petição de certidão

06/04/2021 16:10
Juntada de Petição de petição

31/03/2021 17:25
Expedição de intimação.

31/03/2021 17:23
Expedição de Certidão.

31/03/2021 13:19
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... er Judiciário do estado de Pernambuco, determinada no art.2º do Ato Conjunto
nº 13, de 16.03.2021.), que suspendeu as atividades presencias nas dependências dos fóruns.
Determino o cancelamento da perícia designada para o dia 13.04.2021, devendo as partes aguardarem a
designação de nova data, tão logo a situação seja favorável. Reforçamos a necessidade da colaboração
dos advogados das partes, no sentido de envidar esforços por meio de telefone, e-mails ou outros meios
de contato de que disponham, a fim de garantir a comunicação do inteiro teor da presente deliberação
aos seus, dada a exiguidade do tempo para proceder a intimação pessoal da parte autora. Considerando
que não há tempo hábil para expedição de carta para intimação pessoal, proceda a Diretoria Cível com a
intimação urgente, tão somente nas pessoas dos advogados, via sistema PJe. Intimem-se. Cumpra-se.
Recife, 31de março de 2021. VALDEREYS FERRAZ TORRES DE OLIVEIRA Juíza de Direito vrsil

31/03/2021 12:06
Conclusos para despacho

16/03/2021 15:45
Juntada de Petição de contestação

04/03/2021 11:12
Expedição de intimação.

04/03/2021 11:12
Expedição de intimação.

04/03/2021 11:09
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Expedição de intimação.

04/03/2021 09:52
Juntada de Petição de certidão

03/03/2021 14:27
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... onsiderando que a sessão de perícia DPVAT estava agendada para o dia
09.03.2016. Determino a remarcação da perícia para o dia 13 de abril de 2021, no horário das 09h00min.
às 12h00min., por ordem de chegada, restando mantidas todas as demais orientações/recomendações já
expostas na intimação anterior. Considerando ainda a exiguidade do tempo para fazer chegar carta de
intimação às partes, e para evitar prejuízos aos periciandos, com deslocamentos até o fórum, ficam os
advogados das partes desde já cientes de que deverão comunicar esse adiamento aos seus constituintes
pelos meios que entenderem mais eficazes (telefone, e-mail, mensagens de aplicativos, etc.), sem
prejuízo da expedição de cartas de intimação aos autores, por este Juízo, tudo isso em homenagem ao
princípio da cooperação entre as partes do processo. Expeça-se carta de intimação ao(à) autor(a), com
urgência. Cumpra-se. Recife, 03 de março de 2021. VALDEREYS FERRAZ TORRES DE OLIVEIRA
Juíza de Direito Vrsil.

03/03/2021 13:52
Conclusos para despacho

03/03/2021 13:51
Expedição de Certidão.

26/01/2021 16:39
Expedição de Certidão.

26/01/2021 16:35
Expedição de citação.

26/01/2021 16:35
Expedição de intimação.

26/01/2021 16:27
Expedição de intimação.

25/01/2021 22:18
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... resultará na extinção do processo no estado em que se encontra. Reforçamos a
necessidade da colaboração dos advogados das partes, no sentido de envidar esforços por meio de
telefone, e-mails ou outros meios de contato de que disponham, a fim de garantir a presença dos seus
constituintes no dia e hora agendados, para garantir a produção da prova do seu interesse. Enfatizamos
que, em face da pandemia do Coronavírus, o acesso ao interior do fórum será controlado, não podendo
adentrar mais de 2 partes ao mesmo tempo. Com isso, as partes deverão se apresentar na escadaria da
entrada Sul, do lado a AACD, e procurar o Assistente do Perito, que fará o assento da ordem de
chegada, bem como informará, a cada um, sua vez de entrar. Por fim, informamos a todos que haverá
aferição da temperatura corporal e fiscalização do uso correto de máscara de proteção no momento da
entrada. Cumpra-se. RECIFE, 19 de janeiro de 2021 ROBINSON JOSÉ DE ALBUQUERQUE LIMA Juiz
de Direito S

18/01/2021 10:12
Conclusos para decisão

18/01/2021 10:12
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Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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